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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R
REFERÊNCIA: Projeto de Decreto Legislativo nº. 13/2024
ASSUNTO: Concede o Diploma "Reconhecimento Comunitário aos Doadores de Sangue e Órgãos".

AUTOR:   Mesa da Câmara
Conforme estabelece o artigo 60, I, “a” do Regimento Interno, é da competência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara.

Trata-se de matéria que concede o Diploma "Reconhecimento Comunitário aos Doadores de Sangue e Órgãos, instituído pela Resolução nº 329/2004, alterada pela Resolução nº 349/2014. Serão homenageados: Walmir José Deleo, Doador de Plaquetas; Fernando Hiroshi Minagawa, Doador de Sangue; Família de Elisa da Silva Marques, Doadora de Tecido Ocular (Córneas); Família de Débora Regina Formigoni Ferrante, Doadora de Múltiplos Órgãos; Bernadete Nogueira do Amaral Deliberali, Receptora de Tecido Ocular (Córneas) e Paróquia Nossa Senhora Menina, Instituição Colaboradora
Nada a reparar quanto ao aspecto gramatical e lógico da proposição.

Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados pelo Procurador Legislativo, opinando pela constitucionalidade do presente projeto e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.

Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 10 de outubro de 2024. 
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